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PLL N° 41/2021  E EiviENDA N°1 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui o Programa de lnstalação de Lixeiras e Coletores de Lixo no Município
de Jacareí (com Emenda n° 1).

AUTORIA: VEREADORA MARIA AMÉLIA

CONCLUSÃO:           %'Encaminharao plenário.                    (   )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Ma`ria Amélia se manifesta confome abaixo:

Justificativa:

A  matéria já  recebeu  parecer favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa.

Porianto, opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,ea  de maio de 2021.

®

VER.  IVIARIA A
rÉL]AIRelatora

RATIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordamos   com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
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PLL N° 41/2021  E EMENDA Nol PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui   o   Programa   de   lnstalação   de   Lixeiras   e   Coletores   de   Lixo   no
Município de Jacareí (com Emenda n° 1).

AUTORIA: VEREADORA MARIA AMÉLIA

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E
ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura discriminada em  epígrafe,  nos termos
regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

A,
Vereador Voto AÍsÉNNídAí   /           '/

EDGARD SASAKl(Presidente) fáü"-_ TT;;J         ;+
ABNER DE MADUREIRA(Relator)

F7Ç`:..\l.C€A`:\``E``v

ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro) ãc,®,ftc
'V

justífícatjva:   4í¢o7E=To fl4#%W4  UM4 @u€ffi_õ  D€

íNT##  fl'mco 4ff5El^ftT0   uí7v\4~ rnr\Â=~D4   f¢ft44

„ç  o flo-  flu,ül `í2d&NLA:n^Ã=^lmç    4  tjE;   NO  UÀk

Câmara Municipal de Jacareí,  2G   de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Ç¢Encaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

PLL N° 41/2021  E EMENDA N°1 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui o Programa de lnstalação de Lixeiras e Coletores de Lixo no Município
de Jacareí (com Emenda n° 1).

AUTORIA: VEREADORA MARIA AMÉLIA

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DEFESA   DO   MEIO
AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em epígrafe,  nos termos  regimentais,  se manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA rfflvlp%ti(Presiden{e)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
iç_-:.f+:-.^+'---_--.,-J Íi/(Relatora)

HERNANI BARRETO
r,=-`--:.-:--.---_-

//1`
(Membro)

Justificativa:

Câmara Municjpal de Jacareí,   Z6   de maio de 2021.

CONCLUSÃO:
__________

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

çÓ Encaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.
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